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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
Excelentíssimo Senhor
Ver. Irani Coelho Fernandes
Presidente do Legislativo Municipal
Neste

O Vereador FERNANDO TARRAGÓ, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 118, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar o desarquivamento e o reinício da tramitação do Projeto de Resolução nº 09/2017, de autoria da Mesa Diretora, protocolado nesta Casa sob o nº 1219/2017/LEG, que “Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores a associar-se e a contribuir, anualmente, para a Associação Brasileira de Escolas do Legislativo e de Contas – ABEL e dá outras providências”.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pedido em razão de que o referido Projeto de Resolução irá permitir que o Legislativo de Uruguaiana possa associar-se à entidade que representa e congrega todas as Escolas de Legislativos do Brasil, a ABEL – Associação Brasileira de Escolas do Legislativo e de Contas. Com esta parceria, será possível realizarmos cursos e eventos juntamente com outras Escolas e com o programa Interlegis do Senado Federal, o que muito enriquecerá os trabalhos já realizados pela Escola do Legislativo 





Uruguaiana, 7 de março de 2018. 
Ver. José Fernando Tarragó
Bancada do PSD

